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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

EXTRATO DO RATEIO nº 02.15.30/2024 
 

Contrato de Rateio nº 02.15.30/2024  
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense inscrito no CNPJ sob nº 04.956.153/0001-68 e o Município 
de Mandaguari inscrito no CNPJ sob nº 76.285.345/0001-09. 
Objeto: O objeto do presente contrato de rateio é a definição dos 
critérios de participação do respectivo Município como consorciado junto 
ao CISAMUSEP, regulamentar a contribuição financeira e assegurar o 
custeio da Gestão associada da área de Saúde Pública – Consultas, 
Procedimentos e demais serviços complementares especializados de 
saúde, de acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP no 
exercício de 2024. 
Dotação Orçamentária: 33.71.70.00 
Período: 05 de junho de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
Valor: R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais). 
Data da Assinatura: 05 de junho de 2024. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 05 de junho de 2024. 
 

ADEMIR LUIZ MACIEL                                                                   
PRESIDENTE 

 
EXTRATO DO RATEIO nº 02.20.30/2024 

 
Contrato de Rateio nº 02.20.30/2024  
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense inscrito no CNPJ sob nº 04.956.153/0001-68 e o Município 
de Nova Esperança inscrito no CNPJ sob nº 75.730.994/0001-09. 
Objeto: O objeto do presente contrato de rateio é a definição dos 
critérios de participação do respectivo Município como consorciado junto 
ao CISAMUSEP, regulamentar a contribuição financeira e assegurar o 
custeio da Gestão associada da área de Saúde Pública – Consultas, 
Procedimentos e demais serviços complementares especializados de 
saúde, de acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP no 
exercício de 2024. 
Dotação Orçamentária: 33.71.70.00 
Período: 05 de junho de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
Valor: R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais). 
Data da Assinatura: 05 de junho de 2024. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 05 de junho de 2024. 
 

ADEMIR LUIZ MACIEL                                                                   
PRESIDENTE 

 
DECLARAÇÃO DE PREGÃO FRACASSADO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024 
COMPRASGOV Nº 90017/2024 

 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
SETENTRIÃO PARANAENSE - CISAMUSEP, através de sua Comissão 
de Contratação, informa para os devidos fins que o Pregão Eletrônico 
nº 17/2024 / COMPRASGOV nº 90017/2024, que tem como objeto a 
seleção das melhores propostas para a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviço de telefonia móvel pessoal – 
SMP no sistema pós-pago, para comunicação de voz ilimitada 

abrangendo as ligações locais (VC1), ligações interurbanas dentro do 
estado (VC2), ligações interurbanas fora do estado (VC3), com roaming 
nacional, comunicação de dados via rede móvel digital por meio de 
pacote de dados para acesso à internet 5G com fornecimento de 
aparelhos em regime de  comodato para o CISAMUSEP, restou 
FRACASSADO, diante da desclassificação e/ou inabilitação da única 
empresa participante do referido certame. Razão pela qual encaminha-
se o procedimento à Secretaria Executiva para a adoção das medidas 
legais cabíveis nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
Maringá (PR), 07 de junho de 2024. 
COMISSÃO: 
MAIKO CEZAR PAULINO 
Pregoeiro(a) 
SARAH TORQUETTI HEBERLE 
Membro 
EUGÊNIO JOSE AKATSU 
Membro 
AHMED ROLAND ZUBIATE AUGUSTIN  
Membro 

 
DECISÃO DE PREGÃO FRACASSADO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024 
COMPRASGOV Nº 90017/2024 

 
A Secretária Executiva do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde 
do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as Lei Federal 
nº 14.133/2021, bem como a Resolução CISAMUSEP nº 037/2024, em 
razão da informação provinda da Comissão de Contratação, em 
07/06/2024, que informou como fracassado o procedimento de licitação 
(Pregão Eletrônico) regido pelo Edital nº 17/2024, que tem por objeto a 
seleção das melhores propostas para a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviço de telefonia móvel pessoal – 
SMP no sistema pós-pago, para comunicação de voz ilimitada 
abrangendo as ligações locais (VC1), ligações interurbanas dentro do 
estado (VC2), ligações interurbanas fora do estado (VC3), com roaming 
nacional, comunicação de dados via rede móvel digital por meio de 
pacote de dados para acesso à internet 5G com fornecimento de 
aparelhos em regime de  comodato para o CISAMUSEP, cuja sessão 
ocorreu no dia 07/06/2024, RESOLVE DECLARAR O PREGÃO 
FRACASSADO, diante da desclassificação e/ou inabilitação da única 
empresa participante do referido certame. 
Publique-se. 
Maringá/PR, 07 de junho de 2024. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
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